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 DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA (DFD) 

 

1. Identificação do requisitante 

Requisitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Responsável pela 

demanda: 
MAXWELL XIMENES LOURENÇO 

Matrícula: 6280 

E-mail institucional: educacao@eloimendes.mg.gov.br 

Telefone: 0800 443 2000  

 

2. Identificação da demanda 

Objeto: 

Contratação de empresa especializada para fornecimento de 

licenciamento de sistema de gestão escolar em plataforma web, 

incluindo implantação, migração de dados, treinamento, 

capacitação, manutenção, atualização, suporte técnico e 

acompanhamento durante a vigência contratual, para atender 13 

unidades escolares da Secretaria Municipal de Educação de Elói 

Mendes – MG, pelo período de 12 meses, referente ao ano letivo 

de 2026. 

Quantidade: Conforme Termo de Referencia 

Unidade de medida: Unidade  

 

3. Justificativa 

É de natureza legal a obrigatoriedade do Município em oferecer suporte para 

gerenciamento de dados escolares das unidades que fazem parte da Secretaria Municipal 

de Educação. Ante a necessidade de implantar uma política de modernização de suas 

instituições, faz-se necessário realizar a contratação de empresa especializada em 

prestação de serviços de informática, disponibilizando um software para gestão escolar 

para atender as demandas da rede educacional do Município de Elói Mendes. Portanto, a 

contratação de uma empresa para o fornecimento de software de para tal controle se 

http://www.eloimendes.mg.gov.br/


 
   

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELÓI MENDES 
Secretaria Municipal de Educação 

Departamento: Gabinete do Secretário 
 

 

Praça do Pretório, nº 305, Bairro: Pretório, CEP: 37110-000, CNPJ: 20.347.225/0001-26, Telefone: (35)3264-4546,  
Site: www.eloimendes.mg.gov.br, E-mail: educacao@eloimendes.mg.gov.br 

 

apresenta como uma medida coerente e necessária, alinhada com o interesse público de 

promover melhorias nos equipamentos de gestão escolar e administrativa.  

Ainda justifica-se que o presente processo licitatório seja executado pela 

dispensa, com fulcro no art. 75, caput, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. Diante de tal 

premissa, pugnamos pela contratação de sistema baseado em tecnologia de rede que 

permite a gestão eficiente de procedimentos administrativos de unidades escolares e 

secretarias de educação. Entre outras funcionalidades, realiza o cadastro e matrícula de 

alunos, o lançamento de resultados de avaliação do aprendizado e os dados de frequência 

às aulas, o registro de professores e demais servidores escolares, a composição de turmas 

e alocação de docentes, o registro de disciplinas, o controle de serviços especiais, Cumpre 

ainda informar, que o sistema eletrônico já foi contratado pela Administração Municipal 

nos exercícios anteriores, contando com todos os profissionais usuários do sistema já 

alinhados à sistemas tecnológicos, sendo inviável a adoção de sistema diverso. 

 

4. Estimativa preliminar do valor da contratação 

(procedimento simplificado) 

R$ 25.931,88 

 

5. Indicação da dotação orçamentária 

218 – Fonte: 1.500.94 (R$ 15.931,888) 

248 – Fonte: 1.500.94 (R$ 5.000,00) 

260 – Fonte: 1.500.94 (R$ 5.000,00) 

 

6. Data pretendida para a conclusão da contratação 

A presente contratação deverá ser formalizada até 23/01/2026, de modo a permitir o 

início da execução do objeto em tempo hábil. 
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7. Prioridade da contratação 

A contratação possui o seguinte grau de prioridade: 

 

( X ) Alta                    (    ) Média                   (    )Baixa 

 

 

8. Autorização 

 

Submeto para análise e deliberação a inclusão da demanda no plano de contratações 

anual (PCA) do ano de 2027. 

 

Elói Mendes/MG, aos 16 de janeiro de 2026. 

 

 

MAXWELL XIMENES LOURENÇO 

Secretário Municipal de Educação 
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